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Dalilene, com as três filhas: “Muitas vezes não existe compreensão dos patrões”

Arquivo pessoal
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Prefeita de Palmas improvisa 

quarto para o filho no gabinete
Somente depois do parto, a prefei-

ta de Palmas, Cinthia Ribeiro (PSDB), 
44 anos, soube que não teria direito 
à licença maternidade. A Lei Orgâni-
ca do município não garante direito 
para chefe do Executivo se afastar ao 
dar à luz. Cinthia não atentou para 
esse detalhe, confiando nas regras da 
Constituição. “Para ter noção do quão 
obsoleto é o material, não existe a pa-
lavra ‘prefeita’ no documento. Eles não 
cogitaram que mulheres poderiam ter 
filhos. Não houve esse cuidado, não 
atentaram para essa possibilidade”, diz.

Entretanto, essa situação não foi 
motivo para ela abrir mão de seu pa-
pel de mãe. Segundo ela, o dia a dia na 
prefeitura é uma correria, mas sempre 
existe espaço em agenda para passar 
um tempo com o pequeno Vittorio, de 
5 meses. Em casa, conta com ajuda do 
filho João Antônio,14 anos, e de uma 
técnica de enfermagem.

A prefeita afirma que o período ini-
cial dedicado ao desenvolvimento do 
bebê é crucial. “Esse tempo não volta. 
Fico imaginando se ele vai gostar mui-
to de política ou detestar”, diz, em tom 
de brincadeira.

Para abrigar o pequeno príncipe 
na sede do governo municipal, ainda 
segundo ela, houve uma grande mobi-
lização de sua equipe, tanto na adapta-
ção da sala do chefe de gabinete quan-
to na aquisição de itens básicos.

“Eles ajudaram comprando o ber-
ço, o trocador de fraldas, e eu quis dar 
ao ambiente uma cara de quarto de 
bebê, com papel de parede e itens pes-
soais do meu filho. Agora, a salinha se 
tornou ponto turístico da prefeitura”, 
revela a prefeita. Ela decidiu que, após 
o período de amamentação, o gabinete 
adaptado será mantido com todos os 
itens para que outras mães que passa-
rem pela prefeitura também possam 
utilizá-lo.

Saia justa

Cinthia relata ter passado por si-
tuações desagradáveis por conta da 
maternidade. “Fui advertida pela pre-
sidente da Câmara, que considerou 
inapropriado o fato de ter que me au-
sentar para amamentar o bebê no local 
de trabalho. Recebi uma enxurrada de 
ofensas, como ‘prefeitinha fujona’, ‘te 
vi escapando pelas portas dos fundos’, 
e, ‘se desejava amamentar, deveria sair 
de licença-maternidade’”.

Nesta semana, durante a Marcha 
dos Prefeitos em Brasília, Cinthia vai 
apresentar ao Congresso Nacional a 
pauta da licença-maternidade, que 
garante às mães o direito a levar o fi-
lho para o trabalho, independente do 

cargo que ocupam. “Quero que per-
cebam que meu caso não é único, é 
um entre milhões. Nossa luta é desen-
volver cada vez mais políticas públi-
cas que favoreçam as mulheres nesse 
universo machista. Precisamos desse 
amparo e empatia, não queremos ser 
vistas como minoria”, afirma.

CLT

A advogada trabalhista Mirella Fran-
co, considera extremamente grave o fato 
de a prefeita de Palmas não ter direito à 
licença maternidade. “As leis trabalhistas 
estão previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho, e somente quem está con-
tratado sob esse regime está submetido 
aos regramentos da CLT. Os servidores 
de Palmas são estatutários, ou seja, são 
regidos por um estatuto próprio”, diz.

Ela argumenta que o grande pro-
blema é que a chefe do Executivo pal-
mense não está inserida neste estatuto, 
e a previsão de licença maternidade 
deveria estar prevista na Lei Orgânica 
do município. “Isso é inconcebível. É 
aquele pedaço de retrocesso que ainda 
temos, pois, em muitos lugares, mulhe-
res ainda não ocupam o cargo de chefe 
do Executivo”, afirma. (M.A)

*Estagiária sob a supervisão 
de Jáder Rezende

Gabrielle sempre ao meu lado”, relata.
Cláudia reconhece que nem todas as 

gestantes e mulheres com filhos contam 
com esse privilégio, mas defende a ideia 
de que todas as grávidas merecem ser 
beneficiadas. Além disso, prossegue, o 
relacionamento com os colegas de tra-
balho e superiores não mudou, só se 
fortaleceu. “Eles me apoiavam muito, 
perguntavam como minha filha esta-
va. Não existiu nenhuma barreira entre 
nós”, conta.

 Vantagem

Mas a realidade das mães brasileiras 
não é repleta de benefícios. A diarista Da-
lilene Ferreira, 39, é uma das mulheres 
que enfrentaram dificuldades em conci-
liar o trabalho e a maternidade. Ela revela 
que passou por muitos obstáculos para 
criar os três filhos e já precisou pedir de-
missão do emprego para cuidar da famí-
lia. “Isso é ser mãe. Muitas vezes não exis-
te compreensão dos patrões. Infelizmen-
te, reina a desconfiança entre eles”, diz.

A diarista afirma, no entanto, ter tra-
balhado para pessoas compreensivas, 
que entenderam a situação. Com fre-
quência, a credibilidade de Dalilene era 
questionada por parte dos empregadores 
se, porventura, um dos filhos adoecesse 
e não pudesse trabalhar. “Eles ficavam 
perguntando se meu filho estava doente 

mesmo. Ou então diziam: ‘você não está 
mentindo para não trabalhar?’”, lembra.

A advogada trabalhista Mirella 
Franco, do GBA Advogados Asso-
ciados, observa que a adaptação 
do local de trabalho em espaço 
acessível para gestantes e crian-
ças pequenas pode ser vantajoso 
para a empresa, uma vez que o 
processo de evolução profissional 
das funcionárias não é interrompi-
do. “Certamente, as empresas que 
adotarem medidas beneficiando 
as mulheres na fase de gestação e 
maternidade de primeira infância, 
consequentemente, passarão a re-
ter grandes talentos”, afirma.

Segundo ela, ao investir em medidas 
de acolhimento e benefícios, as empre-
sas passam a participar da construção 
de políticas públicas. “Com o aumento 
considerável do público feminino na 
força de trabalho, oferecer uma creche 
na empresa é indispensável”, diz. “É no-
tório que muitas empresas, hoje, bus-
cam medidas para acolher as gestan-
tes e mulheres com filhos nas fases que 
mais demandam”, completa.

Entre essas medidas, prossegue a 
advogada, existe a opção de licença-ma-
ternidade estendida (por um período 
de seis meses), além de auxílio creche, 
seguro saúde, berçário para os funcio-
nários e licença paternidade de 40 dias.

Cinthia amamenta o pequeno Vittorio 
no gabinete da prefeitura. O "quartinho" 
fica em anexo ao lado da sala da mãe


